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INDICAÇÃO 

 

     140/2025  

 

 

 

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do órgão competente da Administração pública, a 

necessidade de ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS DA INGAZEIRA. 

 

     Justificativa: 

 

 

 Essa indicação é de grande valia, pois as ruas encontram-se sem 

iluminação pública, trazendo perigo para os moradores que ali residem. 

  

 

 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Edson Chiquini 

Verador Autor 

 

(Assinatura eletrônica) 
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